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Ata da Quinquagésima Nona Sessão Ordinária do 
Tribunal Regional Eleitoral, no ano de 1995.

001. Às dezessete horas do dia dez de agosto do
002. ano de mil novecentos e noventa e cinco
003. (10.08.95), nesta Cidade do Recife,Capital
004. do Estado de Pernambuco, presentes os Exce
005. lentíssimos Senhores: Presidente, Desembar
006. gador Mauro Jordão de Vasconcelos;Vice-Pre
007. sidente, Desembargador Agenor Ferreira de
008. Lima; Juizes de Direito, Dr. Roberto Fer
009. reira Lins e Dr. Eduardo Augusto Paurá Pe
010. res e o Excelentíssimo Procurador Regional
011. Eleitoral Substituto, Dr. Francisco Rodr.i
012. gues dos Santos Sobrinho, ressalvadas as
013. ausências do Juiz do Tribunal Regional Fe
014. deral, Dr. Petrúcio Ferreira da Silva e do
015. Jurista, Dr. José Newton Carneiro da Cunha.
016. Comigo, Leonor Pinho Jordão,Diretora Geral
017. da Secretaria, foi aberta a Sessão. Lida e
018. aprovada a Ata da Sessão anterior, o Desem
019. bargador Presidente passou a leitura dos
020. seguintes expedientes: Ofícios dos Exmos.
021. Juizes Eleitorais da 163,233,253, 263,283,
022. 33a, 46a, 583, 86a, 88a, 903,91â , 953,104â,
023. 108a, 1293, 1343, 1393 e 1433 Zonas, comu
024. nicando que estarão em gozo de férias nes
025. te mês de agosto. DESPACHO: "Ciente.Anote-
026. se. Os Magistrados serão substituídos por
027. seus substitutos legais, todos Juizes Eled^
028. torais." Telex do Exmo. Juiz Eleitoral da
029. 963 Zona, datado de 01.08.95, comunicando
030. que reassumiu o exercício da referida Zona
031. Eleitoral, bem como das Comarcas de Bom
032. Jardim e João Alfredo, face férias dos ti
033. tulares. DESPACHO: "Ciente. Anote-se." OfT
034. cio n° 164/95, datado de 28.07.95,do Exmo.
035. Juiz da 33 Zona Eleitoral, comunicando que
036. suas férias marcadas para este mês foram
037. transferidas para o mês de novembro próxi.
038. mo. DESPACHO: "Ciente. Anote-se."Ofício nQ
039. 319/95, datado de 01.08.95, do Exmo. Juiz
040. da 223 Zona de Sirinhaém, comunicando que
041. assumiu exercício cumulativo da 163 Zona E
042. leitoral - Ipojuca. DESPACHO: "Ciente. Ano
043. te-se." Ofício nQ 091/95,da Exma. Juíza da
044. 893 Zona Eleitoral de Tacaratu comuni
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046. da 70§ Zona Eleitoral - Petrolândia. DESPA
047. CHO: "Ciente. Anote-se." Telegrama do Exmo.
048. Juiz Eleitoral da 126â Zona, comunicando
049. que assumiu o exercício cumulativo da 91â
050. Zona - Passira. DESPACHO: "Ciente. Anote-
051. se." A seguir, o Exmo. Desembargador Mauro
052. Jordão, passou a relatar os seguintes pro
053. cessos de Classe I: PROCESSO NQ 7532/95,no
054. qual o Juiz Eleitoral da lã Zona - Recife,
055. solicita a prorrogação do prazo de perma
056. nência da Auxiliar de Cartório Ivete Barbo
057. sa Cândido. DECISÃO:"Unanimemente resolveu
058. o Tribunal submeter o pedido â apreciação
059. do Tribunal Superior Eleitoral, de acordo
060. com o art.2Q da Lei nQ 6.999,de 07.96.82."
061. PROCESSO NQ 7544/95,no qual o Juiz da 1173
062. Zona - Olinda, solicita a prorrogação do
063. prazo de permanência da Auxiliar de Cartó 
064 . rio Vildécia Toledo Rocha (Oficial de Jujs
065. tiça do Tribunal de Justiça do Amapá). DE
066. CISÃO:"Unanimemente, resolveu o Tribunal
067. submeter o pedido ã apreciação do Tribunal
068. Superior Eleitoral, de acordo com o art.2Q
069. da Lei nQ 6.999, de 07.06.1982." PROCESSO
070. NQ 7551/95,no qual o Juiz da 20â Zona Elei.
071. toral - Carpina, indica o Auxiliar de Car
072. tório José Abelardo de Melo para responder
073. pela Escrivania Eleitoral. DECISÃO: "Unan_i
074. memente homologada a indicação." PROCESSO
075. NQ 7479/95, no qual Lilian David de Azeve
076. do Valadares, Candidata aprovada em concur
077. so para o cargo de Médico, realizado pelo 
078 . Tribunal Regional do Trabalho da 19â Região
079. (Alagoas),solicita o seu aproveitamento em
080. cargo idêntico, criado na estrutura deste
081. Tribunal, com base na Lei nQ 8.868/94,cujo
082. concurso para seu provimento não foi até
083. agora realizado. DECISÃO:"Unanimemente, de
084. cidiu o Tribunal Regional Eleitoral defe
085. rir o pedido de cessão da candidata, obser
086. vando-se as exigências apontadas nos pare
087. ceres da Procuradoria Regional Eleitoral e
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091. ciário, Nível Intermediário, Classe "A",
092. Padrão III, do Quadro Permanente da Secre
093. taria deste Tribunal, solicita o seu apro
094. veitamento no cargo de Técnico Judiciário
095. do Quadro deste Regional. DECISÃO: "Unan_i
096. memente decidiu o Tribunal Regional Elei_
097. toral deferir o pedido, observando-se o
098. cumprimento da exigência apontada no pare
099. cer da Procuradoria Regional Eleitoral."
100. Com a palavra, o Desembargador Agenor Fer
101. reira de Lima, relator do Processo ns 19/
102. 95, Classe X - Recurso Criminal que cons
103. tava da pauta de julgamento, solicitou a
104. diamento da apreciação do referido proces
105. so, ficando o seu julgamento adiado para
106. a próxima Sessão, marcada para o próximo
107. dia 15. Nada mais havendo a tratar, foi
108. encef\rada a SessãoC^Ôo que, para constar,
109. eu, jltyWM&L-- , Diretora Geral da
110. Secretaria, mandei lavrar a presente, que
111. lida e achadvconforme, vai devidamente
112. assinada.
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